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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA        CASA CIVIL       IMPRENSA NACIONAL

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 26, DE 2023

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União no dia 15, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre o Programa Minha
Casa, Minha Vida, altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de 13
de julho de 1993, a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 de
fevereiro de 2001, a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020, e a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 4 de abril de 2023
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.465, DE 4 DE ABRIL DE 2023

Renova a concessão outorgada à Televisão
Independente de São José do Rio Preto Ltda. para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
no Município de São José do Rio Preto, Estado de
São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo
nº 53115.010882/2021-23 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos,
a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à Televisão Independente de
São José do Rio Preto Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 61.413.092/0001-26, conforme o disposto no Decreto nº
99.156, de 12 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209, de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962
- Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos
e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 131, de 4 de abril de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.545, de 4 de abril de
2023.

Nº 132, de 4 de abril de 2023.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66

da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei nº 175, de 2020 (Projeto de Lei nº 4.109, de 2012, na Câmara dos
Deputados), que "Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento
Básico), para estabelecer medidas de prevenção a desperdícios, de aproveitamento das
águas de chuva e de reúso não potável das águas cinzas".

Ouvidos, o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, o Ministério
do Meio Ambiente e Mudança do Clima e o Ministério das Cidades manifestaram-se pelo veto
ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que altera o § 2º do art. 49-A da
Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

"§ 2º As águas de chuva e as águas cinzas destinam-se a atividades menos restritivas
quanto à qualidade."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que as águas de chuva e as águas cinzas

seriam destinadas a atividades menos restritivas quanto à qualidade.
Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa

contraria o interesse público, pois inviabilizaria a utilização de águas da chuva para o
seu consumo no semiárido brasileiro e causaria insegurança hídrica para os habitantes
da região, uma vez que há ampla utilização de cisternas para coleta de água da chuva
e sua utilização para fins diversos, entre os quais o uso como água potável."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG/PR Nº 149, DE 4 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
e tendo em vista o disposto no art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 11.363, de 1º de janeiro de
2023, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação
desta portaria, o prazo para apresentar ao Ministro de Estado da Secretaria-Geral da
Presidência da República o relatório final a que se refere o art. 3º da Portaria nº 146, de
06 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO COSTA MACÊDO

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE

AMAZONAS
PORTARIA Nº 15, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no
Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de
2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, e conforme artigo 6° da Instrução
Normativa n° 10, de 03 de março de 2017, que aprova o Regulamento Técnico do
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal - PNCEBT
e conforme art. 2º da Instrução Normativa SDA nº 30, de 07 de junho de 2006, e ainda o
que consta do Processo 21010.000794/2023-67, resolve:

Art. 1º Habilitar o(a) médico(a) veterinário(a) ANTONIO FERNANDES DE
ALMEIDA NETO inscrito(a) no CRMV/ AM sob o número 603, para fins de execução de
atividades previstas no Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e
Erradicação de Brucelose e Tuberculose Animal, referentes à realização de testes de
diagnóstico de brucelose e tuberculose e participação no processo de certificação de
estabelecimentos de criação livres para brucelose e tuberculose bovina e bubalina, no
estado do Amazonas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
b - Deixar de prestar as informações obrigatórias e/ou convocações solicitadas

pela ADAF ou pela SFA-AM, nos prazos estipulados.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME DE MELO PESSOA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
MATO GROSSO

PORTARIA Nº 12, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Superintendente Federal de Agricultura e Pecuária Substituta, tendo em vista
o disposto no artigo 32, inciso III, da Instrução Normativa nº 53/2013 e o que consta do
Processo nº 21024.001332/2020-65, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o credenciamento da Estação Experimental da
empresa TOPLAN Pesquisa e Treinamento Agrícola, CNPJ nº 03.121.999/0002-04, como
instituição privada de pesquisa objetivando a realização de ensaios de eficiência e
viabilidade agronômica visando o registro de produtos novos abrangidos pelo artigo 15 do
Anexo ao Decreto nº 4.954/2004, que regulamenta a Lei nº 6.894/1980.

Art. 2º Fica cancelada a Portaria nº 5, de 13 de julho de 2020.

GISELE FATIMA NUNES RONDON

PORTARIA Nº 68, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das
SFAs, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que consta
no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na Instrução Normativa nº 22, de 20
de junho de 2013, e no processo Nº 21024.000849/2023-80, resolve:

Art. 1º Cancelar a Habilitação concedida pela Portaria nº 24, de 27/08/2021,
publicada no Diário Oficial nº 168 de 03/09/2021 - seção 1 para fornecer Guia de Trânsito
Animal (GTA) para fins de trânsito de suínos no Estado de Mato Grosso da médica
veterinária MAYANA RITA WORM, inscrita no CRMV-MT sob n.º 6581.

GISELE FATIMA NUNES RONDON
Substituta

PORTARIA Nº 69, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
das SFAs, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que
consta no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na Instrução Normativa
nº 22, de 20 de junho de 2013, e no processo Nº 21024.000444/2023-41, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a habilitação da médica veterinária LUCELMA
SUZANA TEIXEIRA VANNI, inscrita no CRMV-MT sob n.º 2351 habilitado pela Portaria nº
15, de 26/05/2021 para emissão de GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 104
de 07/06/2022.

GISELE FATIMA NUNES RONDON
Substituta
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